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Usuário: Uelikson Boone

Plano de Trabalho - Proposta de Convênio

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO RECURSOS HUMANOS

Número da Proposta

Informações do Plano de Trabalho

SETADES-0040/2021
Programa AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA REDE EQUIPAMENTOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgão SETADES
Proponente MUNICIPIO DE VILA PAVAO
Objeto do Programa AMPLIAR E ADEQUAÇÃO DA REDE DE EQUIPAMENTOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Justificativa

O Centro de Referência de Assistência Social, popularmente conhecido como CRAS, é
uma das principais unidades do Sistema Único de Assistência Social (Suas). Nele, a
população tem acesso a benefícios, programas, políticas públicas e direitos previstos na
Constituição Federal.

O CRAS de Vila Pavão atende cidadãos de crianças até idosos.

Em tempos onde não há pandemia as atividades presenciais são diárias no CRAS com
crianças, famílias e também encontro, neste caso semanal, com os idosos.

É composto por uma equipe técnica de coordenadores, psicólogo, assistente social,
advogado e auxiliares.

Nas dependências do CRAS também são oferecidos serviços jurídicos para a população
em vulnerabilidade social.

No CRAS de Vila Pavão são oferecidos os seguintes serviços:

- PAIF ¿ Programa de Atendimento Integral a Família
- SCFV ¿ Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Também temos uma parceria com a Cáritas, onde ela remunera os monitores e nós
entramos com o espaço do Cras, lanche, e os nossos usuários do serviço que participam
das oficinas de capoeira e violão.

Benefícios ofertados:

Auxilio Funeral

Auxilio Natalidade

Cesta básica

Aluguel social

Incluindo também o PAA (Programa de aquisição de alimentos)

Programa de transferência de renda: BPC e Bolsa Família

Casamento Grátis

Carteirinha do Idoso.

Resumo do Objeto do
Objetiva construir espaço amplo e ideal que atenda a população em estado de
vulnerabilidade. Melhorando e ampliando os atendimentos e acolhimentos.
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Objeto do Convênio Construção de espaço para funcionar o CRAS do município de Vila Pavão.

26/02/2021

30/06/2022
30/06/2021

Data Criação

Data Início da Vigência

Data Fim  da Vigência

Banco do Convênio

Agência do Convênio

Informações de Data

Conta do Convênio

Valor Global

Percentual Mínimo

Valor da Contrapartida

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

31052988

R$ 1.215.816,18
0
R$ 215.816,18

0201

Informação Bancária

Valor da Contrapartida Bens e
Serviços

Valor de Repasse do R$ 1.000.000,00

Informações de Valores

Valor de Repasse do Exercício
Futuro

Informações de Valores Futuros
Ano de Repasse do Exercício

Valor da Contrapartida
Financeira R$ 215.816,18

Informações de Participantes

NomeNatureza JurídicaIdentificaçãoTipo Participante

Uelikson BooneAdministração Pública
Municipal

CNPJ - 36.350.346/0001-67Executor

Informações do Cronograma Físico

As específicações estão de acordo com o cronograma físico -financeiro em anexo
R$ 1.215.816,18 30/07/2021 30/06/2022

Etapa

CONSTRUÇÃO DO CRAS
R$ 1.215.816,18

Etapa

Valor Período: 30/07/2021 a

Fase
Data TérminoData InícioValorEspecificação da Fase

30/06/202230/07/2021R$ 1.215.816,18CONSTRUÇÃO DO CRAS

30/06/2022

Meta
Período: aValor:

Informações da Associação de Cronograma Desembolso

Responsável Mês-Ano Número Associação Meta Valor Associação

Concedente
Julho-2021 86071 As específicações estão de

acordo com o cronograma físico -
financeiro em anexo

R$ 215.816,18

Bens e Serviços
Tipo Descrição Natureza Código/Natureza de Unid. Qtd. Valor TotalValor Unit.

Bens e
Serviços

CONSTRUÇÃ
O DO CRAS

Recursos do
Convênio

344905116 - OBRAS DE
BENFEITORIA OU
MELHORIA EM IMOVEIS
DE USO COMUM DO
POVO

SETADES 1,00 R$ 1.000.000,00R$ 1.000.000,00
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Total

Plano de Aplicação
Recursos do ConvênioCódigo - Descrição da Natureza de Despesa Contrapartida de Bens

344905116 - OBRAS DE BENFEITORIA OU
MELHORIA EM IMOVEIS DE USO COMUM DO
POVO

R$ 1.000.000,00 R$ 0,00 R$ 1.000.000,00

Total R$ 1.000.000,00

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., para os efeitos e sob as
penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou
qualquer órgão ou entidades da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotações consignadas nos orçamentos do Estado do Espírito Santo, na forma deste Plano de Trabalho.

Pede deferimento,

Local e Data Proponente (Carimbo/Assinatura)

Declaração do Proponente

Aprovação do Concedente

Local e Data Concedente (Carimbo/Assinatura)
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